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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nll 031/2024 11 DE JUNHO DE 2024 AUTORIA DO VEREADOR RONAIR DE JESUS 

NUNES- UB 

Sr. Julio Cesar Silva Santos 

LIDO EM:_/lt JJ[zo24 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA BARRAGARCENSE. 

ENCAMINHADO À I} I �2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em s�são ordjnária do 

Dia {f I ()§ tf-tf/,Z'f 

� 
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REDAÇAO 
Ano 2024 

Plenário das Deliberações 

Protocolo D Projeto de Lei 

D Decreto do Legislativo 
N.º 93, Liv.027, Fls.34v Em 11/06 /2024. X Projeto de Resolução 
Àsl3:20 hs. D Requerimento Nº. 

D Indicação 

Q�,__Q 

D Moção de 

D Emenda 

.> 
Assinatura do Funcionário 

Autor: Vereador RONAIR DE JESUS NUNES - UB; 
1 PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 031 DE 11 DE JUNHO DE 2024 

/2024 

Outorga Título de Cidadania Barragarcense. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 

Art.1º - Fica Declarado CIDADÃO BARRAGARCENSE o Ilmo. Sr. JULIO 
CESAR SILVA SANTOS (JULIO CAROLINO), em reconhecimento seu trabalho, amor e 
carinho prestados ao Município de Barra do Garças - MT. 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a data da Sessão 
Solene de entrega de Título, dando prévia ciência ao Agraciado. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B \l{l{ \ l>t > <. \I{< \'> Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Resolução objetiva prestar justíssima homenagem a este grande homem 
em reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Barra do Garças-MT, contribuindo 
significativamente pelo seu desenvolvimento. 

Julio Cesar Silva Santos (Julio Carolino), advogado membro da OAB com Bacharelado 
em Direito pela Universidade Veiga de Almeida e Pós Graduado em Direito Civil Universidade Estácio 
de Sá. Ex-secretário de Agricultura Pecuária e Pesca de Maricá-RJ período que compreende 01/2017 a 
03/2023 e atualmente Vereador da cidade, eleito em 2020 com 1.829 votos. Apaixonado pela 
agroecologia e piloto de avião, trouxe para a cidade de Maricá-RJ os Jardins Comestíveis. Foi articulador 
da adesão da cidade ao Pacto de Milão e representante na 27ª edição da Conferência do Clima (COP 
27), Sharm El-Sheikh, Egito; idealizando a "Carta de Sinai" com vistas a integração dos governos 
subnacionais lusófonos. Representante da cidade no Projeto Diálogos da União Europeia - Brasil: 
Cidades e Alimentação: Govemança e Boas práticas para alavancar os sistemas Alimentares Circulares 
Urbanos" realizados pela Delegação da União Europeia no Brasil em parceria com a Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária- EMBRAPA, e com o apoio do instituto Comida do Amanhã, e do ICLEI 
América do Sul e WWF-BRASIL. 

Criado na cidade de Barra do Garças/MT, estudou no Colégio Estadual Antônio Cristino 
Cortes onde fez o ensino fundamental, foi feirante vendendo limão dos 12 aos 17 anos, morador da Rua 
Mato Grosso, e terminou o ensino médio no Colégio Objetivo. Quando se mudou para o Estado do Rio 
de Janeiro, para iniciar o ensino superior, Julio Cesar Silva Santos (Julio Carolino), conforme já 
mencionado, onde exerce o brilhante oficio da advocacia e no Poder Público onde já atuou como 
Secretário Municipal e, atualmente, exerce o cargo de Vereador do Município de Maricá-RJ. 

Mesmo residindo em Unidade Federativa diversa, o Agraciado manifesta 
expressamente seu amor e carinho pelo Município de Barra do Garças-MT, local onde passara a sua 
infância e adolescência até ingressar-se no Ensino Superior, cuja família contribuiu significativamente 
pelo desenvolvimento desta municipalidade, sendo justa e notória a concessão do Título de Cidadania 
Barragarcense ao limo. Sr. Julio Carolino, como é conhecido. 

2024. 
unicipal de Barra do Gar as-MT, 11 de junho de 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

e M B C;at· ç.,s 

� � ��� -· = 

Projeto de Resolução nº 031/2024 
de autoria do Vereador RONAIR DE 
JESUS NUNES-UB 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO, em epigrafe, resolve exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Municipal, em --1...±_de ;àu�o de 2024. 

� � 11 � .. : Ver.PEDROFE �SILVAFILHO 
Relator 

Ver.JAIRO 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N!! 031/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR RONAIR DE JESUSU NUNES - UB. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES REPUBLIBLICANO .;_ 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD I('\ f... 
GABRIEL PEREIRA LOPES- Presidente 

GERALMINO ALVES R. NETO 

HADEILTON TANNER ARAUJO 

JAIME RODRIGUES NETO 

JAIRO GEHM - 12 Secretário 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 22 Secretário 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VI LAR 

MURILO VALOES METELLO 

PAULO BENTO DE MORAIS 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

RONAIR DE JESUS NUNES 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

MDB !{YU-';; 
PMB 'I 
MDB X 
UB 1 
PMB x 
MDB t 
UB � 
REPUBLIBLICANO "! 
PL v 
PMB ') 
UB r/ 
PRD D(' 
PRD 'f 

Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 

em sessão ordinária do 
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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Autor: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. 
Ao Projeto de Resolução nº 031, de 11 de junho de 2024. 
Autoria do Projeto: Vereador Ronair de Jesus Nunes- UB. 

Senhor Presidente, 

REDAÇÃO 

Em cumprimento à prerrogativa prevista pelo inciso 1, do art. 272, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, considerando que Projeto de Resolução nº 031, de 1 1 de junho de 2024 
objetiva a outorga de Título de Cidadania, e ocorrerá Sessão Solene este mês, evidente é a urgência 
que esta proposição seja lida e votada nesta Sessão Plenária. 

2024. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra �o Garças-MT, 11 de junho de 

� e � -
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Vereador - PRD 
Vice-Presidente 

Verea�ru���----""'-... 
1° Secretário 

u 
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